
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

RESOLUÇÃO Nº 205/2021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 20211 
 

Institui o Núcleo de Cooperação Judiciária – NCJ do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí 
 

O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais e, ainda,  

 
CONSIDERANDO o princípio constitucional da eficiência na administração pública 

(art. 37 da Constituição Federal), aplicável à administração judiciária, e a importância do 
processo de desburocratização, instituído pela Lei nº 13.726/2018, ao serviço público nacional; 

 
CONSIDERANDO o princípio da duração razoável do processo, instituído pela 

Emenda Constitucional nº 45/2004 (art. 5º, LXXVIII); 
 
CONSIDERANDO os arts. 6º e 8º da Lei nº 13.105/2015 – Código de Processo Civil 

–, que consagram os princípios da cooperação e da eficiência no processo civil, bem como os 
arts. 67 a 69, que prevêem os mecanismos de cooperação entre órgãos do Poder Judiciário 
para a realização de atividades administrativas e para o exercício das funções jurisdicionais; 

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 350, de 27 de outubro de 2020, do Conselho 

Nacional de Justiça, que estabelece diretrizes e procedimentos sobre a cooperação judiciária 
nacional entre os órgãos do Poder Judiciário e outras instituições e entidades, e dá outras 
providências; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Instituir o Núcleo de Cooperação Judiciária – NCJ do Tribunal de Justiça do 

Estado do Piauí, com a função de sugerir diretrizes gerais, harmonizar rotinas e procedimentos 
de cooperação e consolidar os dados e as boas práticas no âmbito do Poder Judiciário do 
Estado do Piauí. 

 
Art. 2º O Núcleo de Cooperação Judiciária será composto por um Desembargador 

Supervisor e por um juiz coordenador, ambos pertencentes aos quadros do rol de juízes de 
cooperação, a serem designados pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 

§ 1º O Núcleo poderá ser integrado, também, por servidores e por outros juízes 
de cooperação, de 1º e 2º graus, a critério da Presidência, considerando-se o volume de 
demandas, os quais serão indicados pelo Núcleo de Cooperação Judiciária e designados por 
ato da Presidência. 

§ 2º Os prazos dos mandatos dos integrantes do Núcleo de Cooperação Judiciária 
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e dos juízes de cooperação coincidirão com os dos membros da Mesa Diretora do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí. 

 
Art. 3º O Núcleo de Cooperação definirá as funções dos Juízes de Cooperação 

eventualmente integrados ao Núcleo, dividindo-as por Comarcas, regiões ou unidades de 
especialização. 

§ 1º O Núcleo deverá informar ao Comitê Executivo da Rede Nacional de 
Cooperação Judiciária a definição das funções de cada um de seus Juízes de Cooperação, a fim 
de que elas constem no cadastro nacional que será gerenciado por esse Comitê. 

§ 2º O Núcleo deverá organizar reuniões periódicas entre os seus Juízes de 
Cooperação e incentivar a melhoria dos processos de cooperação judiciária com os demais 
Núcleos. 

§ 3º Caberá ao Núcleo de Cooperação Judiciária estabelecer critérios e 
procedimentos para registro de dados relevantes e boas práticas de Cooperação Judiciária. 

 
Art. 4º O Juiz de Cooperação tem a função de facilitar a prática de atos de 

cooperação judiciária, e tem por atribuições específicas: 
I – identificar soluções para os problemas que possam surgir no processamento de 

pedido de cooperação judiciária; 
II – facilitar a coordenação do tratamento dos pedidos de cooperação judiciária, 

no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí; 
III – fornecer todas as informações necessárias a permitir a elaboração eficaz de 

pedido de cooperação judiciária, bem como estabelecer contatos diretos entre os diversos 
órgãos e juízes; 

IV – intermediar o concerto de atos entre juízes cooperantes e ajudar na solução 
para problemas dele decorrentes; 

V – comunicar ao Núcleo de Cooperação Judiciária a prática de atos de cooperação, 
quando os juízes cooperantes não o tiverem feito; 

VI – participar de comissões de planejamento estratégico do Poder Judiciário do 
Estado do Piauí; 

VII – participar das reuniões convocadas pela Corregedoria de Justiça, pelo 
Conselho Nacional de Justiça ou pelos juízes cooperantes; e 

VIII– promover a integração de outros sujeitos do processo à rede de cooperação. 
§ 1º Sempre que um Juiz de Cooperação receber, de outro membro da rede, 

pedido de informação a que não possa dar seguimento, deverá comunicá-lo à autoridade 
competente ou ao membro da rede mais próximo para fazê-lo. 

§ 2º O Juiz de Cooperação deve prestar toda a assistência para contatos ulteriores. 
§ 3º O Juiz de Cooperação deverá registrar, em arquivo eletrônico próprio, todos 

os atos que praticar no exercício dessa atividade, que será gerido pelo Núcleo de Cooperação 
Judiciária. 

 
Art. 5º O pedido de Cooperação Judiciária deve ser prontamente atendido, 

prescinde de forma específica e pode ser executado por auxílio direto, por atos conjuntos, ou 
concertados entre os juízes cooperantes, facultando-se a utilização dos modelos constantes 
nos anexos da Resolução CNJ nº. 350, de 27 de outubro de 2020. 

§1º O processamento dos pedidos de cooperação será informado pelos princípios 
da celeridade, da concisão, da instrumentalidade das formas e da unidade da jurisdição 



nacional, dando-se prioridade ao uso dos meios eletrônicos. 
§2º Os atos e pedidos de cooperação judiciária deverão observar os 

procedimentos previstos nos artigos 8º a 11 da Resolução nº 350 do Conselho Nacional de 
Justiça. 

 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA VIRTUAL DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, em Teresina (PI), 22 

de fevereiro de 2021. 
 

Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 


